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Condenar -se a Administração na prática do acto que, corrigido nos 
pressupostos de facto e de direito que o inquinam, reconheça à repre-
sentada do A o direito a integrar a lista de classificação final do procedi-
mento de reclassificação de que foi erroneamente excluída, ou se assim 
não se entender, condenar a Administração a autorizar a repetição do 
estágio para ingresso na categoria de TATA, aprovado pelo Despacho 
n.º 15 467/2005, publicado no DR., 2.ª série, n.º 136, de 18.07.2005.

Uma vez expirado o prazo para se constituírem como contra-
-interessados, consideram -se CITADOS para contestar, no prazo de 
30 DIAS, a acção acima referenciada pelos fundamentos constantes da 
petição inicial, cujo duplicado se encontra à disposição na secretaria, 
com a advertência de que a falta de contestação ou a falta nela de im-
pugnação especificada não importa a confissão dos factos articulados 
pelo autor, mas o tribunal aprecia livremente essa conduta, para efeitos 
probatórios;

Na contestação, deve deduzir, de forma articulada, toda a matéria 
relativa à defesa e juntar os documentos destinados a demonstrar os 
factos cuja prova se propõe fazer;

Caso não lhe seja facultado, em tempo útil, a consulta ao processo 
administrativo, disso dará conhecimento ao juiz do processo, permitindo-
-se que a contestação seja apresentada no prazo de 15 dias contado desde 
o momento em que o contra -interessado venha a ser notificado de que 
o processo administrativo foi junto aos autos.

De que é obrigatória a constituição de advogado, nos termos do 
artigo 11.º, n.º 1 do CPTA;

O prazo acima indicado é contínuo e terminando em dia que os tri-
bunais estejam encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Lisboa, 24 de Fevereiro de 2010. — A Juíza de Direito, Carla Sofia 
Pereira Portela. — O Oficial de Justiça, Zélia Maria Marques Rito.

202959671 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Anúncio n.º 2040/2010

Encerramento de processo
Nos autos de Insolvência n.º 2464/08.5TBACB do 2.º Juízo do Tri-

bunal Judicial de Alcobaça, em que é requerente Grestejo -Indústrias 
de Cerâmica, Sa, NIF 504972880 e Insolvente Gameiro & Ferreira, 
L.da, NIF 505156440, Endereço: Rua da Gaiata, 2475 -112 Benedita e 
administrador da insolvente Dr. José António de Carvalho Cecílio, NIF 
178949639, Endereço: Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque, n.º 123, 
1.º Dtº, 2400 -194 Leiria. Ficam notificados todos os interessados, de 
que o processo supra identificado, foi encerrado. A decisão de encerra-
mento do processo foi determinada por:se mostrarem insuficientes para 
a satisfação das custas e demais despesas do processo e para assegurar 
as restantes dívidas da massa insolvente, ao abrigo do disposto no artºs 
230.º, n.º 1, alínea d) e 232.º, n.º 2 do C.I.R.E..Efeitos do encerramento:
artigo 233.º do C.I.R.E.

24 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Teixeira da Cruz. — O 
Oficial de Justiça, Hamilton Pereira.
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 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Anúncio n.º 2041/2010

Prestação de Contas — Processo de Insolvência
n.º 1570/07.8TBACB -N 3.º Juízo

Insolvente: NIVIPLANA — Sociedade Construções Terraplanagens 
L.da., com sede em Rua da Serradinha lote 16 - n.º 52 - 1.º Esq. - 2475 -999 - 
Benedita.

A Dr.ª Cristina Albuquerque Fernandes, Juiz de Direito deste Tribu-
nal, faz saber que são os credores e a insolvente NIVIPLANA — Soc. 
Construções Terraplanagens L.da., com sede em Rua da Serradinha Lote 
16 - n.º 52 - 1.º Esq. — 2475 - 999 -Benedita, notificados para no prazo de 5 
dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se 
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Alcobaça, 02 de Fevereiro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.a Cristina 
Albuquerque Fernandes. — O Oficial de Justiça, Albino Gomes

302872369 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO BAIXO VOUGA

Juízo de Comércio de Aveiro

Anúncio n.º 2042/2010

Processo: 1592/09.4T2AVR Insolvência pessoa colectiva
(Apresentação) N/Referência: 6814619

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente: AGUIFLOR — Cultivo e Comércio de Flores, 
L.da, NIF — 507195396, Endereço: Rua D. Duarte Lemos, Trofa, 
3750 -791 Águeda.

Administrador da Insolvência: Dr. Manuel Reinaldo Mâncio da Costa, 
Endereço: Rua de Camões, 218 — 2.º Sala 6, 4000 -138 Porto.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 23 -03 -2010, pelas 15:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para discussão e 
aprovação do Plano de Insolvência.

Ficam ainda notificados de que nos 10 dias anteriores à realização 
da assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência, 
se encontram à disposição dos interessados, na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75.º do CIRE).

Data: 11 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia 
Rebelo. — O Oficial de Justiça, Isabel Monteiro.

302911564 

 Anúncio n.º 2043/2010

Processo: 1506/09.1T2AVR 
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Bruno Miguel Santiago Pinheiro Veiga
Credor: Citibank Internacional Plc, Sucursal Em Portugal e outro(s)...

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Bruno Miguel Santiago Pinheiro Veiga, NIF — 225460246, 
Endereço: Rua Nossa Senhora da Saúde, N.º 87, R/c Esq., 3830-460 
Costa Nova do Prado.

Administrador da Insolvência: Dr(a). Alexina Vila Maior, Endereço: 
R Conselheiro Luis de Magalhães, 64-4.º Sala Af, 3800-239 Aveiro.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Dr(a). Alexina Vila Maior, Administradora da Insolvência, Endereço: 

Rua Conselheiro Luis de Magalhães, 64-4.º Sala Af, 3800-239 Aveiro.

Nos termos do artigo 239.º, n.os 2 e 4 do CIRE, durante o período de 
cessão (5 anos subsequentes ao encerramento do processo de insolvên-
cia), o devedor fica obrigado a:

a) Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado,

b) Não recusar desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;
c) Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a 

parte dos seus rendimentos objecto de cessão,
d) Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicí-

lio ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência,

e) Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.




